
PROCURADORIA JURÍDICA

PARECER Nº 834

PROJETO DE LEI Nº 13.949

PROCESSO Nº 1.886 

ASSUNTO:  ALTERA A LEI 9.761/2022, QUE PREVÊ DIVULGAÇÃO, NO SÍTIO

ELETRÔNICO  DA  PREFEITURA,  DE  COMPILAÇÃO  DE  INFORMAÇÕES

SOBRE SERVIÇOS ÀS MULHERES (“LINK DA MULHER”),  PARA PREVER

APLICATIVO DIREITOS HUMANOS BRASIL, BEM COMO LINK DE ACESSO

DIRETO PARA DENÚNCIA. 

PROCESSO LEGISLATIVO. COMPETÊNCIA

COMUM.  ALTERAÇÃO  DE  LEI.

PUBLICIDADE DOS ATOS DO EXECUTIVO.

CONSTITUCIONALIDADE.

1-RELATÓRIO

De autoria do Vereador PAULO SERGIO MARTINS, o presente projeto de lei

visa  alterar  a  Lei  9.761/2022,  que  prevê  divulgação,  no  sítio  eletrônico  da

Prefeitura, de compilação de informações sobre serviços às mulheres (“Link da

Mulher”), para prever Aplicativo Direitos Humanos Brasil, bem como link de acesso

direto para denúncia 

A propositura encontra sua justificativa às fls. 03/04, bem como cópia da Lei

a ser alterada de fl. 05

É o relatório. Passa-se a opinar estritamente sobre os aspectos jurídicos da

questão posta. 

2 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

O  projeto  em  exame  afeiçoa-se  de  constitucionalidade  e  legalidade,

conforme passa a expor.
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2.1 – DA CONSTITUCIONALIDADE

Sob o prisma jurídico, o presente projeto versa sobre a competência comum

dos  entes  para  propiciar  o  acesso  à  saúde  e  assistência  pública  correlatos  a

mulher, uma vez que, disponibiliza novas ferramentas com o objetivo de facilitar

denúncia. Ademais suplementa Legislação Federal (art. 30, II, CF) da referida Lei

Maria da Penha como ora expusemos:

Art.  23. É competência comum da União,  dos Estados,  do Distrito
Federal e dos Municípios:

[…]

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência 
__________________________________________________

Art. 30. Compete aos Municípios:

[...]

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Assim,  sob  o  prisma  constitucional,  opina-se  pala  ausência  de

inconstitucionalidade. 

2.2 -  AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO

No caso em exame, o intento não cria ou altera a estrutura ou a atribuição de

órgãos da Administração Pública local nem trata do regime jurídico de servidores

públicos, motivo pelo qual não se vislumbra nenhum vício de inconstitucionalidade

formal, sendo certo, deste modo, que não há nenhuma invasão de competencia

privativa do Chefe do Executivo.

Na  espécie,  a  norma impugnada  não cria  despesa  para  a  Administração

Pública  estadual.  Além  disso,  não  trata  da  sua  estrutura  ou  da  atribuição  ou

funcionamento de seus órgãos. Tampouco se pode dizer que a lei disponha sobre

regime jurídico de servidores públicos.  Logo,  não há que se falar em vício  de

inconstitucionalidade formal.

De acordo com a jurisprudência do STF, não viola a competência reservada

ao chefe do Poder Executivo lei de iniciativa parlamentar que reafirma ou densifica
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o conteúdo de direitos fundamentais previstos na própria Constituição Federal e

cujo conteúdo é de observância obrigatória pelos estados-membros (art. 61, § 1º,

II, “e”; e art. 84, VI, “a”, da CF/88).

Para  corroborar  com  o  entendimento  aqui  exposto,  trago  à  baila  o

entendimento do STF sobre um caso analogo:

Ementa:  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  LEI
9.385/2021, DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, QUE INSERIU O
INCISO XII  NO ART.  19  DA LEI  4.528/2005,  PARA GARANTIR A
RESERVA  DE  VAGAS  EM  ESCOLA  PARA  IRMÃOS  QUE
FREQUENTEM A MESMA ETAPA OU CICLO ESCOLAR. VIOLAÇÃO
DOS  ARTS.  2°;  61,  §  1°,  II,  E;  E  84,  VI,  A,  DA  CF.  NÃO
OCORRÊNCIA.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
JULGADA IMPROCEDENTE.  I  -  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal
Federal já deliberou que “norma de origem parlamentar que não
cria,  extingue  ou  altera  órgão  da  Administração  Pública  não
ofende  a  regra  constitucional  de  iniciativa  privativa  do  Poder
Executivo  para  dispor  sobre  essa  matéria”,  assim  como  “não
ofende  a  separação  de  poderes,  a  previsão,  em  lei  de  iniciativa
parlamentar,  de  encargo  inerente  ao  Poder  Público  a  fim  de
concretizar direito social previsto na Constituição”. (ADI 4.723/AP, Rel.
Min. Edson Fachin) II - Ao garantir a reserva de vaga para irmãos,
sem influenciar no funcionamento de órgãos, alterar o regime jurídico
de  servidores,  estabelecer  regramento  procedimental  sobre
matrículas  ou  proibir  o  gestor  de  implementar  estratégias  por  ele
idealizadas, a norma editada pela Assembleia Legislativa do Estado
do  Rio  de  Janeiro  não  subtraiu  do  Chefe  do  Poder  Executivo  a
iniciativa que lhe é reservada pelos artigos 61, § 1ª, II, e; e 84, VI, a,
ambos  do  Texto  Constitucional,  de  observância  obrigatória  pelos
Estados-membros. III - A norma impugnada não representa inovação
legislativa, já que o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA (Lei
8.069/1990),  marco  legal  dos  direitos  das  crianças  e  dos
adolescentes,  já  contempla,  em  seu  artigo  53,  V,  dispositivo  com
conteúdo  semelhante.  IV  -  Ação  direta  de  inconstitucionalidade
julgada improcedente.

(ADI  7149,  Relator(a):  RICARDO LEWANDOWSKI,  Tribunal  Pleno,
julgado em 26/09/2022, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-199 DIVULG
04-10-2022 PUBLIC 05-10-2022) 

Sendo assim, não se vislumbra no presente projeto de lei vício de inciativa,
tendo em vista que não interfere na prática de atos de governo ou de caráter
administrativo próprio do Executivo.

2.3 -  DA POSSIBILIDADE DE PUBLICIZAÇÃO DOS ATOS DO EXECUTIVO

Deve-se compreender, inicialmente, que Lei de iniciativa parlamentar pode

dispor  sobre  publicidade  de  atos  do  Poder  Executivo,  este  entendimento  fora
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exarado  pelo  STF  2ª  Turma  do  Supremo  Tribunal  Federal,  cuja  ementa  ora

reproduzimos:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  PROCESSUAL

CIVIL. FUNDAMENTO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO IMPUGNADO.

SÚMULA  N.  287  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.

CONSTITUCIONAL. CONTROLE CONCENTRADO. LEI MUNICIPAL

DE INICIATIVA PARLAMENTAR. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA

PUBLICIDADE.  ACÓRDÃO  RECORRIDO  HARMÔNICO  COM  A

JURISPRUDÊNCIA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO

AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO 

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO  854.430  SÃO

PAULO.

Em observância ao atual cenário, acórdão supramencionado harmoniza-se

com a jurisprudência na possibilidade de lei de iniciativa parlamentar dispor sobre

publicidade de atos do Poder Executivo, ora em perspicuidade:

“Agravo  regimental  no  recurso  extraordinário.  Representação  por

inconstitucionalidade.  Lei  4.718,  de  11  de  dezembro  de  2007,  do

Município do Rio de Janeiro, que dispõe sobre o cadastro municipal

de parceiros do terceiro setor. Lei de iniciativa parlamentar. Ausência

de vício de formal de iniciativa. Princípio da publicidade. Precedente.

1.  Conquanto  seja  admissível  recurso  extraordinário  em  face  de

acórdão de tribunal  de  justiça  proferido  em ação direta  quando o

parâmetro da constituição estadual reproduz norma da Constituição

Federal de observância obrigatória pelos estados (Rcl nº 383/SP, Rel.

Min.   Moreira  Alves,  Tribunal  Pleno,  DJ  21/5/93),  é  inviável  o

conhecimento do recurso pela alínea ‘c’ do inciso III do art. 102 da

Constituição  Federal  quando  o  acórdão  recorrido  declarar

constitucional  lei  municipal  contestada  em  face  de  constituição

estadual.  Precedentes.  2.  Não  configura  vício  formal  de

inconstitucionalidade  o  fato  de  o  diploma  legislativo

questionado ter emanado de proposição de origem parlamentar.

A contingência de a regra estar dirigida ao Poder Executivo, por

si  só,  não  implica  que  ela  deva ser  de  iniciativa  privativa  do

Poder Executivo, uma vez que nenhuma das hipóteses contidas

no  art.  61,  §  1º,  da  Constituição foi  objeto  de positivação  na
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norma. Esse entendimento está em sintonia com a jurisprudência da

Corte no sentido de que não padece de inconstitucionalidade formal a

lei  resultante  de  iniciativa  parlamentar  que  disponha  sobre

publicidade  dos  atos  e  contratos  realizados  pelo  Poder  Executivo

(ADI nº 2.472/RS-MC, Relator Min. Maurício Corrêa, DJ de 3/5/02). A

lei  questionada  enquadra-se  no  contexto  de  aprimoramento  da

necessária transparência das atividades administrativas, reafirmando

e  cumprindo  o  princípio  constitucional  da  publicidade  da

administração  pública  (art.  37,  caput,  CF/88),  não  se  tratando  de

matéria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, mas de

iniciativa  concorrente.  3.  Agravo  regimental  não  provido”  (RE  n.

613.481-AgR,  Relator  o  Ministro  Dias  Toffoli,  Primeira  Turma,  DJe

9.4.2014). 

Dessa forma, neste aspecto, opina-se pela inexistência de óbice, haja vista,

o atendimento a preceito constitucional da Publicidade, postulado e gravado no

texto Constitucional em seu art. 37 “caput”.

2.4 - DA LEGALIDADE PERANTE A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Ademais, configura-se revestido condição de legalidade no que concerne à

competência  (art.  6o,  “caput”),  e  quanto  à  iniciativa,  que  no  caso  concreto  é

concorrente  (art.  7,  II),  sendo  os  dispositivos  relacionados  pertencentes  à  Lei

Orgânica de Jundiaí (L.O.J) deferindo ao Vereador a iniciativa para a propositura,

como resta dilucidado:

Art. 6º. Compete ao Município de Jundiaí legislar sobre assuntos de
interesse  local  com  o  objetivo  de  garantir  o  bem-estar  de  sua
população  e  o  pleno  desenvolvimento  de  suas  funções  sociais,
cabendo-lhe privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 
_____________________________________________________

Art. 7°. Ao Município de Jundiaí compete, concorrentemente com a
União e o Estado, entre outras atribuições: 

II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das
pessoas portadoras de deficiência 

Ainda conforme a L.O.J, cabe pontuar que é estabelecido em capítulo próprio

a  defesa  dos  direitos  das  mulheres que  deve  estar  arrimada  no  respeito  aos

direitos fundamentais, ora em evidência:
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Art. 238-B. O Município desenvolverá políticas públicas que visem a

defesa dos direitos das mulheres, para garantir o exercício efetivo

dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à  educação, à cultura, ao

esporte, ao lazer, à cidadania, à liberdade, ao respeito e à convivência

familiar e comunitária.

Portanto, sob o prisma da legalidade, opina-se pela sua viabilidade

3 – CONCLUSÃO

Diante do exposto, exclusivamente sob o espectro jurídico, entendemos que

inexistem  quaisquer  óbices  a  regular  tramitação  do  projeto  de  lei,  porquanto

constitucional e legal. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano Plenário.

DA  S     COMISSÕES   A SE  REM   OUVIDA  S  :  

Além da Comissão de Justiça e Redação, nos termos do inciso I do art. 139

do Regimento Interno, sugerimos a oitiva da Comissão de Direitos, Cidadania e

Segurança Urbana.

QUÓRUM: maioria simples (art. 44, “caput”, L.O.J.).

 Jundiaí, 10 de abril de 2023.

Fábio Nadal Pedro João Paulo Marques D. de Castro

Procurador Jurídico Procurador Jurídico

Hiago F. C. Evangelista Vieira PedroHenrique O. Ferreira

Procurador Jurídico Chefe do Setor de Projetos

Mariana Coelho do Amaral Vinícius Augusto M. N. Soares

Estagiária de Direito Estagiário de Direito

Gabriela Hapuque S. Silva

Estagiária de Direito
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